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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Moradores do entorno gostariam de adotar o local, plantar árvores, plantar gramas, cuidar da praça para que
se torne um local de lazer e descanso. Logo, a instalação desse ponto de água é fundamental para isso.

instalação de um ponto de água em área institucional, localizada no cruzamento das Ruas Leila Siqueroli
Finotti e João Fernandes Sobrinho, no bairro Canaã.
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GABINETE DO Ver. Adriano Zago

Sala das Sessões, 11 de julho de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Adriano Zago

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Adriano Zago 1
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